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Analisar o(s) novo(s) modelo(s) de intervenção penal, sobretudo, a  Justiça 

Restaurativa e suas formas de articulaçao com o sistema de justiça criminal, tanto de 

um ponto de vista teórico quanto prático, a partir de algumas experiencias no Brasil e 

em outros países. Analisar dificuldades e críticas relacionadas à implementação 

desse(s) modelo(s) no que se refere ao risco de ampliação do controle penal e à 

violação das garantias jurídicas. Sucitar o debate sobre a mediaçao penal, como forma 

de diversão processual, revelandora de  uma opçao minimalista,  para avaliar se ela 

constitui reaçaõ penal legítima, viável e necessária no âmbito penal.  

 

 

OBJETIVOS 

 

- Identificar as novas formas de intervenção penal, sobretudo, aquela 

conhecida por “Justiça Restaurativa”; 
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- Fazer pesquisa em Direito Comparado, tanto no que se refere à 

normatização já existente, à literatura dogmática, como ainda, às práticas 

já ocorrentes em outros países para se analisar a respeito da viabilidade de 

aplicação desse modo de diversão no Brasil; 

- Identificar a compatibilidade dessas formas de intervenção com garantias 

jurídicas penais e processuais penais, como ainda, a possibilidade de sua 

abrangência a tipologias diversificadas de crimes e bens jurídicos 

coletivos; 

-  Analisar as técnicas procedimentais dessa forma de diversificação para 

saber quais delas tem compatibilidade de aplicação no Brasil.  

 

 

 

 

CONTEÚDOS 

    -Origens criminológicas e político-criminais do paradigma restaurativo;  

-Abertura conceitual, valores e princípios; 

-Justiça restaurativa e Justiça retributiva: fundamentos e finalidades. 

Críticas e obstáculos;  

-A proposta restaurativa e sua (in) compatibilidade com os princípios 

estruturais do atual modelo de reação ao crime; 

- Os momentos de aplicação da Justiça Restaurativa, suas práticas 

nacionais e internacionais;  

-Modelos e marcos jurídicos de referencia. Os princípios básicos das 

Nações Unidas; 

- Formas de reparação do dano à vítima do delito. 

 

METODOLOGIA /  AVALIAÇÃO 

Seminários, participação, elaboração e apresentação de monografia e 

artigo jurídico.  
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